
ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0289/2020, DE 3 DE JUNHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - DESIGNAR o servidor IRAQUITANIO FERREIRA, matrícula n.º 
31544253 (Cód. 317423), ocupante do cargo de ELETRICISTA, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, para exercer suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 3 de 
junho de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

EDUCAÇÃO

SECRETARIAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 001/2020          PATOS, 18 DE ABRIL DE 2020

A Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor Manoel de Sousa 
Oliveira, Rivânia Araújo da Nóbrega, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o 
que determina a Lei n.º 8.666/1993,

RESOLVE nomear JUDIVAN FERNANDES DA SILVA, matrícula n.º 2667, 
ELISÂNGELA MARIA DE ARAÚJO LACERDA, matrícula n.º 31545424 e ALDO 
DE SOUSA CAETANO, matrícula n.º 3301, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados aos alunos de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, 
pelo prazo de um ano, a partir da data desta Portaria.

Diretora Escolar

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EIEP-V- MARIA EUDÓCIA/SANTA TEREZINHA

PORTARIA Nº 001/2020     
PATOS-PB, 01 de Junho de 2020 

O DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL CIEP-V- MARIA EUDÓCIA/SANTA 
TEREZINHA, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o que determina a Lei 
nº 8.666/1993,

RESOLVE nomear Myrtes Pereira Vieira Silva, matrícula nº 3267, Rita de Cássia 
Vieira de Medeiros matrícula nº 3276 e  Raimunda de Araújo Medeiros, matrícula nº 
209284, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente 
de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros alimentícios, destinados aos alunos 
de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano, a partir da 
data desta Portaria.

Diretor Escolar

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 175/2020
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.079/2020

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL –EPI’S 
(AVENTAIS E MACACÕES) A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PATOS/PB, COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO 
DE EMERGÊNCIA DE AMPARO SOCIAL E SAÚDE D DECORRENTE DO 
CORONA VÍRUS (COVID-19).

Com base nas informações constantes no Processo nº. 175/2020, referente à Dispensa 
de Licitação nº. 02.079/2020, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em 
cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da pessoa física 
ATACADAO DAS MALHAS COMERCIO E CONFECCAO LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ nº: 20.801.203/0001-94, com endereço na Rua: Vereador Joaquim Leitão, 
s/n, centro, Patos/PB. A referida contratação justifica-se pelo Requerimento do Fundo 
Municipal de Saúde de Patos, no valor total de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL 
REAIS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado 
pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, 
de acordo com o artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020.

Patos - PB, 22 de Maio de 2020.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Francisca Lavor Furtado

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 177/2020
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.018/2020

 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
AVENTAL HOSPITALAR MANGA LONGA, TNT GRAMATURA 80, A CARGO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PATOS/PB, COMO 
MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA 
DE AMPARO SOCIAL E SAÚDE DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

Com base nas informações constantes no Processo nº. 177/2020, referente à Dispensa 
de Licitação nº. 02.018/2020, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em 
cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da pessoa física 
ATACADAO DAS MALHAS COMERCIO E CONFECCAO LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ nº: 20.801.203/0001-94, com endereço na Rua Vereador Joaquim Leitão, 
s/n, centro, Patos/PB. A referida contratação justifica-se pelo Requerimento do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Patos, no valor total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado 
pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, 
de acordo com o artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020.

Patos - PB, 25 de maio de 2020.

JOSEMILA MARIA GOMES DA NÓBREGA CANDEIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 G
R

AT
U

IT
A

PATOS-PB, QUINTA-FEIRA, 4 DE JUNHO DE 2020
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ESTADO DA PARAÍBA
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO PORTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
CARTA CONVITE Nº  001/2020

O Presidente Luzinete Quirino da Silva do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICÍPAL PAULO PORTO da Unidade Escolar Escola Municípal de Ensino 
Fundamental  Paulo Porto, no uso de suas atribuições legais, e inciso VI do artigo 43 
da Lei Federal n.8.666/93, e alterações posteriores,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a licitação relativa à contratação de empresa para fornecer Gêneros 
Alimentícios NÂO PERECÍVEIS  para Merenda Escolar, a vista dos trabalhos 
realizados pela Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2020  de 18 de Maio 
de 2020 e considerar o respectivo processo licitatório concluído e REGULAR.
II – ACATAR a sugestão da dita Comissão e ADJUDICAR o objeto da citada 
licitação, à empresa vencedora do certame Fernanda de Oliveira Monteiro, CNPJ : 
08.966.895/0001-25, pelo valor dos itens da proposta vencedora de R$ (17.612,50 
(dezessete mil seiscentos e doze reais e cinquenta centavos), podendo ser firmado 
o respectivo contrato, ou iniciados o fornecimento tão logo decorridos os prazos 
recursais.

Patos-PB, 28 de Maio de 2020.

Luzinete Quirino da Silva

ESTADO DA PARAÍBA
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO PORTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
CARTA CONVITE Nº  001/2020

O Presidente Luzinete Quirino da Silva do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICÍPAL PAULO PORTO da Unidade Escolar Escola Municípal de Ensino 
Fundamental Paulo Porto, no uso de suas atribuições legais, e inciso VI do artigo 43 
da Lei Federal n.8.666/93, e alterações posteriores,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a licitação relativa à contratação de empresa para fornecer 
Gêneros Alimentícios  PERECÍVEIS  para Merenda Escolar, a vista dos trabalhos 
realizados pela Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2018  de 10 de 
Maio de 2018 e considerar o respectivo processo licitatório concluído e REGULAR.
II – ACATAR a sugestão da dita Comissão e ADJUDICAR o objeto da citada 
licitação, à empresa vencedora do certame Fernanda de Oliveira Monteiro, CNPJ : 
08.966.895/0001-25, pelo valor dos itens da proposta vencedora de R$ (19.698,29 
( dezenove mil seiscentos e noventa e oito  reais e vinte e nove centavos, podendo 
ser firmado o respectivo contrato, ou iniciados o fornecimento tão logo decorridos 
os prazos recursais.

Patos-PB, 28 de Maio de 2020.

Luzinete Quirino da Silva

CONTRATOS E CONVÊNIOS
 

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.079/2020
 CONTRATO Nº   485/2020
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Patos
CONTRATADO: ATACADAO DAS MALHAS COMERCIO E CONFECCAO 
LTDA-ME     
CNPJ nº: 20.801.203/0001-94
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL –EPI’S 
(AVENTAIS E MACACÕES) A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PATOS/PB, COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO 
DE EMERGÊNCIA DE AMPARO SOCIAL E SAÚDE D DECORRENTE DO 
CORONA VÍRUS (COVID-19).
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: de acordo com o artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 
2020.                                                                         

   Patos - PB, 22 de Maio de 2020.

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Francisca Lavor Furtado

EXTRATO DE CONTRATO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.018/2020
CONTRATO Nº   490/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONTRATADO: ATACADAO DAS MALHAS COMERCIO E CONFECCAO 
LTDA-ME
CNPJ nº: 20.801.203/0001-94
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE AVENTAL HOSPITALAR MANGA LONGA, TNT GRAMATURA 80, A 
CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PATOS/
PB, COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO DE 
EMERGÊNCIA DE AMPARO SOCIAL E SAÚDE DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19).
VALOR TOTAL: (Cinco Mil Reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: de acordo com o artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 
2020.      

Patos - PB, 25 de maio de 2020.

 JOSEMILA MARIA GOMES DA NÓBREGA CANDEIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


